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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.544, DE 2010 

(Do Sr. Júlio Delgado) 
 

Altera os incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 
1991, para eliminar o caráter confiscatório de penalidades aplicáveis aos 
contribuintes pela inobservância do cumprimento de obrigações 
acessórias tributárias. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7544/2010 

2 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1° Os incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.218, de 29/08/1991, passam a ter a  
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 12  ................................................ 
I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica 
no período, aos que não atenderem à forma em que devem ser 
apresentados os registros e respectivos arquivos, limitada ao valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil Reais); 

 
II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, 
aos que omitirem ou prestarem incorretamente as informações 
solicitadas, limitada a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica 
no período, e não superior ao valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
Reais); 

 
III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, 
calculada sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o 
máximo de meio por cento dessa e não superior ao montante de R$ 
100.000,00 (cem mil Reais), aos que não cumprirem o prazo 
estabelecido para apresentação dos arquivos e sistemas.“ (NR) 

 
Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O objetivo buscado pelo disposto no artigo 12 da Lei nº 8.218/91 é 

disciplinar a conduta do sujeito passivo da obrigação tributária, de modo a coibir um 

determinado comportamento (não atendimento à forma, atraso ou recusa do 

contribuinte na apresentação de dados arquivados em meio eletrônico), prevendo a 

legislação a aplicação de multa regulamentar equivalente a 0,5% da receita bruta da 

pessoa jurídica aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os 

registros e respectivos arquivos, bem como equivalente a 1% sobre a receita bruta 

tanto para o sujeito passivo que omite ou presta informações incorretas como para 

aquele que atrasa na prestação de tais informações.  

Especificamente em se tratando de penalidade pelo descumprimento 

de obrigação acessória, a sanção imposta deve ter caráter meramente disciplinar, e 

não arrecadatório.  
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Considerando cuidar-se de arquivos e sistemas eletrônicos de dados, 

em muitos casos os atrasos ocorrem de forma involuntária em face do grande 

volume de informações a serem disponibilizadas e das dificuldades de ordem técnica 

que frequentemente são encontradas pelos sujeitos passivos na validação e 

exportação dos arquivos, o que acaba por dificultar a entrega dos arquivos nos 

prazos assinalados.  

Por outro lado, prestar todas as informações ainda que posteriormente 

ao prazo estipulado evidentemente é conduta com menor grau de lesividade ao 

Estado do que a conduta de omitir informações ou prestá-las de forma incorreta, 

mas a redação original do dispositivo legal estabelece sanção e teto igual para 

ambas as situações.  

Ademais, a multa prevista – percentual sobre o valor da receita bruta 

sem qualquer limitação de valor – além de não guardar qualquer relação com a 

infração, pode atingir valores absurdos, em alguns casos superando em muito o 

valor do próprio tributo e/ou contribuição devidos, sendo que a legislação fiscal já 

prevê a possibilidade de arbitramento da base de cálculo do tributo sempre que 

sejam omissos ou não mereçam fé os documentos apresentados pelo sujeito 

passivo da obrigação tributária.  

Portanto, com o objetivo de afastar da multa prevista no dispositivo 

legal em questão o caráter confiscatório, propõe-se a alteração acima, em 

observância aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, e tendo em 

vista inclusive o disposto na Lei nº 9.784/99, artigo 2º “caput” (“A  Administração 

Pública  obedecerá,  dentre  outros, aos princípios da legalidade, finalidade, 

motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,  ampla defesa, 

contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência”) e seu parágrafo 

único, inciso VI (“Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de: (...) VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de 

obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 

necessárias ao atendimento do interesse público”). 

Por todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares em torno 

da aprovação da proposta. 
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Sala das Sessões, 24 de junho de 2010. 

 

JÚLIO DELGADO 

Deputado Federal – PSB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991 
 

Dispõe sobre imposto e contribuições federais, 

disciplina a utilização de cruzados novos e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. A inobservância do disposto no artigo precedente acarretará a imposição 

das seguintes penalidades:  

I - multa de meio por cento do valor da receita bruta da pessoa jurídica no período, 

aos que não atenderem à forma em que devem ser apresentados os registros e respectivos 

arquivos;  

II - multa de cinco por cento sobre o valor da operação correspondente, aos que 

omitirem ou prestarem incorretamente as informações solicitadas, limitada a um por cento da 

receita bruta da pessoa jurídica no período; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

III - multa equivalente a dois centésimos por cento por dia de atraso, calculada 

sobre a receita bruta da pessoa jurídica no período, até o máximo de um por cento dessa, aos 

que não cumprirem o prazo estabelecido para apresentação dos arquivos e sistemas. (Inciso 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
Parágrafo único. Para fins de aplicação das multas, o período a que se refere este 

artigo compreende o ano-calendário em que as operações foram realizadas. (Parágrafo único 

com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 9.784, DE 29 DE JANEIRO DE 1999 
 

Regula o processo administrativo no 

âmbito da Administração Pública Federal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 

âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 

direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração.  

§ 1º Os preceitos desta Lei também se aplicam aos órgãos dos Poderes Legislativo 

e Judiciário da União, quando no desempenho de função administrativa.  

§ 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

I - órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta e 

da estrutura da Administração indireta;  

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica;  

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão.  

 

Art. 2º A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os 

critérios de:  

I - atuação conforme a lei e o Direito;  

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de 

poderes ou competências, salvo autorização em lei;  

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal 

de agentes ou autoridades;  

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;  

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo 

previstas na Constituição;  

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e 

sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse 

público;  

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;  

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos 

administrados;  

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados;  

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à 

produção de provas e à interposição de recursos, nos processos de que possam resultar 

sanções e nas situações de litígio;  
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XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em 

lei;  

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos 

interessados;  

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o 

atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS ADMINISTRADOS 

 

Art. 3º O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem 

prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:  

I - ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o 

exercício de seus direitos e o cumprimento de suas obrigações;  

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a 

condição de interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e 

conhecer as decisões proferidas;  

III - formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão 

objeto de consideração pelo órgão competente;  

IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a 

representação, por força de lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


